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SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 
PÚBLICA -  9ª REGIONAL

.

.

.

desiGNar serVidor
.

Portaria Nº 68 de 10 de aGosto de 2022
a dirETora do 9° cENTro rEGioNal dE SaÚdE, usando de suas atribui-
ções que foram conferidas pela Portaria no 72/2021-ccG de 13/01/2021, 
publicada no Diário Oficial do Estado no 34.459 de 14/ 01/ 2021.
coNSidEraNdo os termos do Processo Nº 2022/1009440
rESolVE:
designar o servidor fernando antonio araújo Mello, Matrícula: 3225380/4, 
ocupante do cargo de Psicologo, para responder pelo setor da divisão Téc-
nica/9ºcrS (dT), sem ônus, no período de 22 a 26 de agosto de 2022, 
durante o impedimento da titular irlana Siqueira de Souza, Matricu-
la:5897421/1, a qual estará realizando Monitoramento das ações e Ser-
viços relacionandas à atenção Primaria à Saúde no município de Óbidos.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
SESPa/ 9° crS, 10 de agosto de 2022
aline Nair liberal cunha
diretora do 9ocrS/SESPa

Protocolo: 838696
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diÁria
.

Portaria Nº 259 de 05 de aGosto de 2022
fundamento legal: dEcrETo N° 2819 dE 06 SETEMBro dE 1994.
objetivo: Participarem do curso de Pregoeiro e Termo de referência tendo 
como objetivo compor o quadro de servidores no Setor de compras e cPl 
deste 9°crS.
origem: Santarém/ Pa- Brasil
destino: Belém/ Pa – Brasil
Período: 28/08/2022 a 03/09/2022 / N° de diárias: 6,5 (seis diárias e 
meia)
Servidores:
antônio José arruda freitas Junior
cPf:010.555.082-52
Matrícula: 58972911
cargo: agente administrativo
felipe Waughan Sarrazin
cPf: 005.197.702-85
Matrícula: 55209507
cargo: administrador
Vilmara Guimarães Marinho
cPf: 940.428.452-15
Matrícula: 55209522.
cargo: agente administrativo
ordenador: aline Nair liberal cunha.

Protocolo: 838704
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oUtras MatÉrias
.

resoLUÇÃo Nº 007 de 05 de aGosto de 2022
a comissão intergestores regional do Baixo amazonas e Tapajós, no uso 
de suas atribuições legais e competências regimentais e;
considerando a lei nº 8080 de 19/09/1990 que dispõe sobre as condições 
para promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o fun-
cionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências;
considerando o decreto nº 7.508/2011 que regulamenta a lei nº 8080, 
para dispor sobre a organização do SUS, o planejamento da saúde, a as-
sistência à saúde e a articulação interfederativa e dá outras providências;
considerando as solicitações do Município de Santarém e as discussões 
ocorridas durante a reunião ordinária da comissão intergestores regional, 
onde o Município de Santarém é referência para os municípios das regiões 
de Saúde do Baixo amazonas e Tapajós;
considerando a necessidade da realização de mutirão de cirurgias eleti-
vas a fim de diminuir a fila de espera das Regiões do Baixo Amazonas e 
Tapajós;
considerando o saldo em conta de r$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais) 
oriundos da Gestão Estadual/fundo Estadual de Saúde para o Município de 
Santarém/Fundo Municipal de Saúde a fim do cumprimento das metas da 
resolução n° 124 de 08 de setembro de 2021;
rESolVE:
art. 1º.  aprovar o Plano de investimento para realização de cirurgias ele-
tivas pelo Município de Santarém, nas regiões do Baixo amazonas e Ta-
pajós.
art. 2º. aprovar o remanejamento do limite financeiro de Média e alta 
complexidade - Mac no valor de saldo em conta de r$ 2.000.000,00 (dois 
milhões de reais) oriundos da Gestão Estadual/fundo Estadual de Saúde 
para o Município de Santarém/fundo Municipal de Saúde, recurso este que 
custeará a execução dos serviços cirúrgicos eletivos contidos no anexo i, 
atendendo às demandas dos Municípios da região do Baixo amazonas e 
Tapajós.

art. 3º autorizar a realização de chamamento Público para contratação 
de instituição que realize as cirurgias eletivas contidas no anexo i desta 
Resolução, a fim de atender a demanda reprimida das Regiões do Bai-
xo amazonas e Tapajós até o encerramento do valor de r$ 2.000.000,00 
(dois milhões de reais);
Art. 4º Os recursos financeiros deverão ser utilizados até o encerramento 
do valor de r$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais) para o fortalecimento 
da rede de assistência à saúde conforme anexo i desta resolução a serem 
destinados no fundo Municipal de Santarém.
 art. 5º - art. 5º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publica-
ção, revogando a resolução n°124 de 08 de setembro de 2021

aNeXo i

cirUrGias eLetiVas
 METa 

coNSUlTa PrÉ E PÓS cirUrGia 1.800
cirUrGiaS (orToPEdia, GEral, GiNEcolÓGica, UrolÓGica E ofTalMolÓGica) 500

Santarém-Pa, 05 de agosto de 2022.
 aliNE Nair liBEral cUNHa VÂNia Maria aZEVEdo PorTEla
Presidente da cirBa e cirT/SUS/9ºcrS/SESPa Secretária Municipal de 
Saúde de Santarém

Protocolo: 838623
resoLUÇÃo N° 004 24 de JUNHo de 2022

a comissão lntergestores regional do Tapajós - cirT no uso de suas atri-
buições lEgais e competências regimentais,
• Considerando a Lei 0 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe 
sobre as condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, a 
organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras 
providências;
• Considerando a Lei No142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre 
as transfeiencias intergovernamentais de recursos financeiros na área da 
saúde;
-  considerando a Portaria n 648/GM/MS, de 28 de março de 2006, que 
aprova a Politica Nacic›nal de atenção Básica;
• Considerando A Portaria o2 198, de 17 de setembro de 2009, que dis-
põe sobre a transferênci‹t fundo a fundo de recursos federais a Estados, 
distrito federal e Municípios, destinados à aquisit:ão de equipamentos e 
material permanente para o Programa de atenção Básica de Saúde e da 
assistência ambulatorial e Hospitalar Especializada;
-  considerando a Portaria de consolidação n.’ 01, de 28 de setembro de 
20217, que conso/ida as normas sobre direitos e deveres dos usuários da 
saúde, a organização e o funcionamento do Sistema Único de Saúde;
• Considerando a Portaria N 0 684, de 30 de março de 2022, dispõe sobre 
a aplicação de emendas parlamentares que adicionarem recursos ao Sis-
tema Único de Saúde (SUS), para a realizar:ão de transferências do fundo 
Nacional de Saúde aos fundos de Saúde dos Estados, distrito fe‹leral e 
Municípios, no exercício de 2022.
• Considerando a deliberação consensual da Comissão lntergestores Re-
gional (cir) do Tapaj‹Js, em reunião ordinária, ocorrida em 24 junho de
rESolVE:
art. 1º - aprovar por consenso a aquisição de Equipamento / Material Per-
manente (81000293), sob n.° da Proposta: 11462.638000/1220-06, no 
valor de r$ 79.854,00 (setenta e nove mil, oitocentos e cinquenta quatro 
reais) para Unidade Básica de Saúde, município de Jacareacanga.

N° da Proposta objeto Valor (F!$)

11462.638000/1220-06 aoUiSiÇÂo dE EoUPaMENTo E MaTErial
PErMaNENTE 79.854,T)0

art. 20 - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Santarém-Pa, 24 de junho de 2022.
aline Nair liberal cunha diretora- 9o centro regional de Saúde
Presidente da cirBaT
francelli rustik Baú
Secretária Municipal de Saúde de Traindo

Protocolo: 838654
resoLUÇÃo Nº 006 de 05 de aGosto de 2022

a comissão intergestores regional do Baixo amazonas e Tapajós, no uso 
de suas atribuições legais e competências regimentais e;
considerando a lei nº 8080 de 19/09/1990 que dispõe sobre as condições 
para promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o fun-
cionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências;
considerando o decreto nº 7.508/2011 que regulamenta a lei nº 8080, 
para dispor sobre a organização do SUS, o planejamento da saúde, a as-
sistência à saúde e a articulação interfederativa e dá outras providências;
considerando as solicitações do município de Santarém e as discussões 
ocorridas durante a reunião ordinária da comissão intergestores regional, 
onde o município de Santarém é referência para os municípios das regiões 
de Saúde do Baixo amazonas e Tapajós;
considerando as necessidades apresentadas pelos municípios das regiões 
de Saúde do Baixo amazonas e Tapajós frente ao município de Santarém 
na oferta de serviços de média complexidade
considerando a necessidade de implementar os serviços hospitalares es-
pecializados na assistência à saúde listadas no anexo i para atender os 
municípios das regiões de saúde do Baixo amazonas e Tapajós, dando 
suporte em diversas especificidades da região tendo como executor o mu-
nicípio de Santarém;
considerando a necessidade da revisão das metas que foram pactuadas 
na resolução n° 124 de 08 de setembro de 2021 e a necessidade do rea-
linhamento.


